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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO REALIZADA EM 12 DE

FEVEREIRO DE 2020

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, nesta cidade de Sao Paulo, à Rua
Sena Madureira, 1500, no Anfiteatro da Reitoria - piso térreo reuniram-se os membros
do Conselho Universitário da UNIFESP, sob a presidência de Nelson Sass. Estiveram
presentes: Acacio Augusto Sebastiao Junior, Alexandre Pazetto Balsanelli, Alexsandro
Cardoso  Carvalho,  Alvaro  Nagib  Atallah,  Amanda  Cardoso  Pinheiro,  Ana  Claudia
Bonilha,  Anderson da Silva Rosa,  Caden Souccar,  Catarina Segreti  Porto,  Claudia
Fegadolli,  Cledson  Akio  Sakurai,  Clovis  Ryuichi  Nakaie,  Danilo  Tavares  da  Silva,
Djalma Jose Fagundes, Ederson Luiz Silva, Eliane de Souza Cruz, Elson Luiz Mattos
Tavares da Silva, Fabio Alexandre dos Santos, Fabio Cesar Venturini, Fabio Franzini,
Fernando  Sfair  Kinker,  Fulvio  Alexandre  Scorza,  Gabriela  Oliveira  dos  Santos,
Giovanna  Bonilha  Milano,  Giulia  Gabriella  Bosso,  Gustavo  Fernandes  Camargo
Fonseca,  Horacio  Hideki  Yanasse,  Ieda  Aparecida  Carneiro,  Ieda  Maria  Longo
Maugeri, Igor Dias Medeiros, Isaac Batista Costa, Jane Zveiter de Moraes, Jose Carlos
Costa  Baptista  da  Silva,  Jose  Ivaldo  Rocha,  Julio  Cesar  Zorzenon  Costa,  Karen
Fernandez Costa, Lia Rita Azeredo Bittencourt, Luciana Chagas Caperuto, Luciana
Maria Cavalcante Melo, Luciana Massaro Onusic, Magali Aparecida Silvestre, Magnus
Regios Dias da Silva, Manuel de Jesus Simoes, Marcos Antonio Fernandes da Silva
Gregnani,  Marcos  Cezar  de  Freitas,  Marcos  Ferreira  de  Paula,  Maria  Aparecida
Juliano, Maria Jose da Silva Fernandes, Maria Liduina de Oliveira e Silva, Mariangela
Graciano, Mary Uchiyama Nakamura, Mauricio Correa de Almeida, Murched Omar
Taha,  Odair  Aguiar  Junior,  Olgaria  Chain  Feres  Matos,  Paulo  Schor,  Pedro  Fiori
Arantes,  Rafaela  Mendes  Bastos  Oliveira,  Raul  Bonne  Hernandez,  Rosana  Fiorini
Puccini, Sinara Aparecida Farago de Melo, Tania Mara Francisco, Thiago Gomes de
Melo,  Vinicius  Moreira  Reis,  Virginia  Junqueira  e  Zysman  Neiman.  Justificaram
ausência: Angelo Amato Vincenzo de Paola, que foi substituído por Jose Osmar Medina
de Abreu Pestana; Cynthia Andersen Sarti,  que foi  substituída por Arnaldo Lopes
Colombo; Daniel Arias Vazquez que foi substituído por Zysman Neiman; Emilia Inoue
Sato, que foi substituída por Flavio Faloppa; Luiz Leduino de Salles Neto, que foi
substituído por Maria Jose da Silva Fernandes; Jumile dos Santos Moreira, que foi
substituída por Sílvio de Sá Barbosa; e, Talita Guerreiro Rodrigues Hungaro, que foi
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substituída por Isabel Cristina Nova Lamerinhas. Justificaram ausência e não foram
substituídos: Jaqueline Martins, Rimarcs Gomes Ferreira. Não justificaram ausência:
Arnaldo Lopes Colombo, Claudia Maria Franca Mazzei Nogueira, Daniel Cara, Dario
Santos Junior, Flaminio de Oliveira Rangel, Flavio Faloppa, Henrique Nelson Calandra,
Ivan Cesar Ribeiro, Jose Osmar Medina de Abreu Pestana, Juliana Mateusa Meira Cruz
e Mateus Rossetto Vieira. Participaram da reunião como convidadas: Juliana Barros
Becker  e  Ligia  Ajaime Azzalis.  Tendo os(as)  conselheiros(as)  assinado a  folha  de
frequência, foi constatado quorum com 68 presentes. O Prof. Nelson Sass deu início
aos trabalhos e justificou a ausência da Profa. Soraya Soubhi Smaili na presidência da
mesa, compartilhando a importante agenda em Brasília para acompanhamento das
ações da Associação Nacional  dos  Dirigentes  das  Instituições Federais  de Ensino
Superior  (Andifes)  junto  à  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível
Superior (Capes), dentre outros compromissos. Após um minuto de silêncio, registrou
homenagem ao  Professor  Luis  Camano,  titular  do  setor  de  obstetrícia  da  Escola
Paulista de Medicina, recentemente falecido. EXPEDIENTE: A ata da sessão do dia
04  de  dezembro  de  2019  foi  aprovada.  Foram  registradas  sete  abstenções.
INFORMES: ♦ Assinatura do Acordo de Cooperação Unifesp/SPDM - Comunicou a
assinatura do documento, realizada em cerimônia simples. Assinalou que a renovação
da  cooperação  por  mais  cinco  anos  é  resultado  de  trabalho  bastante  cuidadoso,
realizado  por  muitas  pessoas.  Destacou  o  protagonismo  das  Escolas  Paulista  de
Medicina (EPM) e de Enfermagem (EPE), além da Diretoria do campus São Paulo, do
Gabinete da Reitoria, das Pró-Reitorias, de órgãos assessores e do Conselho Gestor do
Hospital São Paulo. Terminou dizendo que o documento 2020-2025 - que contempla a
complexidade de relações entre as partes e os novos marcos regulatórios do setor -
abrirá portas para atividades que se estenderão além do Hospital São Paulo (HSP),
envolvendo também o Hospital Universitário II (HU2) e outros afiliados da Associação
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (SPDM), que são importantes campos de
estágio para os residentes e pós-graduandos. Prevendo o fortalecimento do modelo de
governança e das atividades acadêmicas no âmbito do complexo hospitalar HSP/HU. A
conselheira Ieda Carneiro falou em nome dos servidores técnicos administrativos em
educação (TAEs) que reivindicam participação da categoria no Conselho Estratégico
do  HSP  através  de  representação.  O  Presidente  lembrou  a  oportunidade  de
participação  direta  por  meio  dos  segmentos  de  ensino  e  pesquisa,  além  das
Congregações. Sublinhou que o documento continua sendo objeto de trabalho, estando
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previstos termos aditivos e ajustes que permitam contemplar novas demandas. ♦ Nova
unidade  do  complexo  hospitalar  universitário  -  Ele  noticiou  a  implantação  bem-
sucedida  e  inauguração  do  HU2,  dando  início  ao  funcionamento  do  sistema  de
atendimento ambulatorial dos setores de ginecologia e obstetrícia, que serão seguidos
pelo setor de dermatologia. Destacou a cooperação de todos(as) os(as) envolvidos(as),
que se reflete no convívio harmonioso e na remodelação dos processos. A conselheira
Ieda Maugeri comemorou a entrega do HU2 cujos atendimentos serão integralmente
realizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Ela se disse orgulhosa do hospital
universitário acadêmico-assistencial espaçoso e confortável que a instituição agora
oferece.  Outros(as)  conselheiros(as)  demonstraram  igual  satisfação  com  as  boas
notícias. O Presidente terminou agradecendo às(aos) professoras(es) Dra. Ieda Maria
Longo Maugeri, Dra. Lucia Marta Giunta da Silva e Dr. Ivaldo da Silva, à chefe da
enfermagem, Dra.  Ieda Aparecida Carneiro,  e aos administradores Ricardo Okada
Kobayashi e Jean Carlos dos Santos Messias. ♦ Medida Provisória 914 (MP-914) de 24
de dezembro de 2019 - O Presidente relatou a repercussão do ato presidencial que
trata da escolha de dirigentes nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES),
cujo conteúdo também seria discutido em Brasília, durante a missão da qual a Reitora
estava participando. Explicou que a medida passou a valer na retomada dos trabalhos
do poder  legislativo,  no  início  de fevereiro,  e,  tendo validade de 120 dias,  afeta
diretamente as IFES que renovam suas gestões. Convidou a Profa. Andrea Rabinovici,
Chefe do Gabinete da Reitoria para ler esboço de moção declarando a posição do
Consu sobre o tema e reafirmando a lisura dos processos de escolha de dirigentes
instituídos na Unifesp. Após leitura, a Profa. Andrea garantiu que sugestões seriam
bem-vindas. Os(as) conselheiros(as) compartilharam a opinião de a MP-914 afetar a
autonomia  das  universidades  e  desconsiderar  a  responsabilidade  como  estas
encaminham suas eleições. Também julgaram ser necessário repudiar a MP, e não
apenas demonstrar preocupação; mencionar que a escolha de dirigentes na instituição
é resultado de  amplo  processo  de  reflexão iniciado no  Congresso  Unifesp  e  que
culmina como parte  do Estatuto,  entre outras  tantas  colaborações.  O conselheiro
Alexsandro sugeriu fazer referência aos artigos da Constituição Federal que tratam da
gestão democrática do ensino e recomendar aos parlamentares o arquivamento da
MP-914. O conselheiro Danilo, parabenizando a iniciativa, disse estar de acordo com o
mérito  e  o  conteúdo proposto,  no entanto,  apontou que,  para que o  debate  seja
adequado, é necessário pautar os temas com maior antecedência, de modo que os(as)
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representantes possam conversar com seus pares. Ele avaliou que posições políticas se
apresentavam como os assuntos mais importantes a serem tratados e lamentou não ter
tido mais notícias sobre o programa proposto pelo Ministério da Educação (MEC)
denominado de “Future-se” que, no seu entender, também merece posicionamento do
colegiado. O conselheiro Pedro lembrou a mobilização sobre o “Future-se”, a formação
de comissão para estudo do tema, o documento redigido e o fato de 40 universidades
terem  rejeitado  tal  projeto.  Também  mencionou  que  o  Conselho  Estratégico
Universidade-Sociedade da Unifesp elaborou proposta alternativa intitulada Um Outro
Futuro, lançada em 2019 em conjunto com outras IFES e entidades. Concordou que o
colegiado deve estar atento à agenda governamental e sugeriu compor nova comissão
para analisar a situação atual e trabalhar uma proposta. O conselheiro Danilo falou da
necessidade de se defender a autonomia universitária com os argumentos certos,
justificando a solicitação de debater com o texto já em mãos, para se vencer a batalha
da  informação  contra  a  desinformação.  Em votação  por  contraste,  registrada
apenas uma abstenção,  ficou definido que as sugestões seriam colhidas e
agrupadas  até  a  sexta-feira  seguinte,  dia  14  de  fevereiro,  para  breve
finalização  da  moção  e  sua  divulgação.  ♦  Orçamento  -  A  conselheira  Tania
apresentou o cenário orçamentário atual, traçando analogia com o ano de 2019 que,
apesar dos bloqueios sofridos, o orçamento foi liberado integralmente. Demonstrou
que o orçamento para o exercício 2020 foi dividido em duas unidades orçamentárias
(UO):  a original  (26262, no caso da Unifesp) e outra que foi  criada (93240).  Ela
explicou  que,  somando-se  as  duas  unidades  orçamentárias  (UO-26262 = 57% do
orçamento de 2019 e UO-93240 = 40%) não se atinge o patamar alcançado em 2019.
Ela  detalhou  as  ações  e  resumiu  que  a  universidade  dispõe  de  apenas  57% do
orçamento,  em razão  de  várias  amarrações  previstas  na  Lei  Orçamentária  Anual
(LOA).  Ressaltou  que  o  MEC  comunicou  formalmente  aos(às)  gestores(as)  a
impossibilidade de uso do recurso. Durante a apresentação ela demonstrou quadro
sobre redução do orçamento. Também explicou o crédito consignado, dizendo que a
variação de 63% entre PLOA e LOA se deve aos 30 milhões de reais referentes à
emenda de bancada parlamentar, que, de fato, pertence a todas as universidades. Ela
termina propondo manifestação do Consu acerca da necessidade de aprovação desse
recurso  que  está  condicionado,  exigindo  providências  para  que  os  recursos  da
UO-93240 sejam transferidos  para  UO-26262 e  liberados  a  complementação para
cobrir a folha de pagamentos. O conselheiro Anderson informou que o Plano Nacional
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de Assistência Estudantil  (PNAES),  antes preservado, venha obedecendo a mesma
lógica. Ele leu a moção elaborada pelo Conselho de Assuntos Estudantis (CAE) que
exige a aprovação e liberação integral e imediata dos recursos para a permanência
estudantil.  Os(as) conselheiros(as) falaram da necessidade de se colocar de forma
bastante clara o tamanho dos cortes, a não reposição da inflação, transformar em
números as porcentagens retidas e/ou liberadas, e se preocuparam com os impactos
sobre o banco de equivalentes, vagas de pessoal,  inclusive aquelas referentes aos
concursos já realizados. O conselheiro Paulo avaliou não ser possível simplificar um
assunto tão complexo e traduziu que, mediante a pretensão do governo de diminuir a
máquina estatal, seria necessário elaborar um documento colaborativo, aprofundado,
cujo título, claro e direto, anuncie sobre o que se propõe. O Presidente acatou a
sugestão, concordando valer a pena se debruçar sobre o tema antes da emissão do
documento.  Então,  o  conselheiro  Fábio  Venturini  sugeriu  que,  logo após  a  etapa
didática e de esclarecimento, sejam promovidos debates nos campi, em conselhos e
câmaras,  sobre  orçamento,  informando  os(as)  estudantes  sobre  a  gravidade  da
situação logo no início das aulas. A conselheira Jane quis saber sobre a mobilização
conjunta das IFES em torno dessa questão, ao que o Presidente respondeu que o
assunto  está  nas  agendas  da  Andifes  e  do  Fórum  Nacional  de  Pró-Reitores  de
Planejamento  e  de  Administração  das  Instituições  Federais  de  Ensino  Superior
(Forplad),  que  devem  traçar  uma  estratégia  para  o  enfrentamento  da  situação.
Questionada sobre o documento emitido em outubro último, relacionado às medidas
para contornar a crise orçamentária de 2019, a conselheira Tania afirmou que aquelas
medidas não precisaram ser adotadas na ocasião, pois, a liberação aconteceu ao final.
Falou da necessidade de reorganização e reavaliação dos riscos. O conselheiro Pedro,
então,  propôs  uma  manifestação  imediata  do  Consu,  marcando  sua  posição  e  a
elaboração de outro documento, mais completo, com informações didáticas sobre o
orçamento, em forma de perguntas e respostas, para informar a comunidade e fazer
circular aos(às) estudantes na semana de volta às aulas. O conselheiro Raul sugeriu
que a manifestação do Consu seja distribuída entre docentes para que estes possam
disseminar as informações e induzir ações, além de colaborar com questionamentos
que  aprimorem o  documento  mais  aprofundado.  Assim,  encerradas  as  inscrições,
decidiu-se unanimemente pela divulgação de nota demonstrando a realidade
da Unifesp diante do orçamento aprovado, a ser elaborada pela Pró-Reitoria de
Administração.  Os  conselheiros  Marcos  César,  Fábio  Venturini  e  Raul  se
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voluntariaram para auxiliar a conselheira Tania na elaboração da nota. E, pela
elaboração  de  documento  explicativo  sobre  a  situação  orçamentária  da
Unifesp que seja amplamente divulgado para esclarecimento da comunidade
acadêmica. ♦ Licenças para aquisição de produtos químicos - O conselheiro Clóvis
informou sobre uma lista de mais de 100 produtos que não podem ser comprados por
falta de licença, prejudicando o andamento das pesquisas nos últimos seis meses. A
conselheira Tânia esclareceu haver dois tipos de licença: a institucional e a individual.
Explicou que o Grupo de Trabalho (GT) que estuda o assunto apurou a possibilidade de
compra  individual  de  insumos  e  propôs  reunião  de  esclarecimento  entre
interessados(as). A conselheira Sinara acrescentou que a prestação de contas é mensal
e deve ser realizada pelo(a) próprio(a) adquirente, visto que os formulários são muito
detalhados e requerem informações que somente o(a) pesquisador(a) detém. Assim,
justificou  a  recomendação  do  GT  pelo  cadastro  individual  e  ficou  de  divulgar
instruções  “passo  a  passo”.  O  Presidente  encerrou  dizendo  que  a  questão  será
agilizada por meio dos canais competentes. ♦ Decreto 9.991 de 28 de agosto de 2019
sobre a Política Nacional  de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) -  A conselheira
Magali  leu  em  voz  alta  as  preocupações  externadas  por  meio  de  nota  pela
Congregação  do  campus  Guarulhos,  relacionada  à  política  de  afastamentos.  Em
seguida,  ela  reportou que a  Congregação de Guarulhos deseja  que o  edital  para
seleção daqueles(as) que terão preferência nos afastamentos seja elaborado de acordo
com os parâmetros do PNDP e que não vê sentido na quantificação dos afastamentos.
Outros(as) conselheiros(as) corroboraram as dúvidas sobre a política de afastamentos
e sobre o envolvimento da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) nessa
questão. O conselheiro Murched garantiu que os fluxos continuam os mesmos e que
fora formada comissão para elaborar o edital e a conselheira Tânia esclareceu que
essa parte da vida docente não cabe à CPPD e afirmou que o documento que está
sendo revisado será submetido à aprovação do Consu, se possível, na sessão seguinte.
A conselheira Magali assinalou que o edital deve ser redigido com muita cautela para
evitar  desnecessária  concorrência  pelas  vagas  e/ou  outros  desdobramentos
problemáticos e, para tanto, solicitou que o colegiado tenha tempo e oportunidade de
analisar os termos antes de o documento entrar em vigor. O conselheiro Alexsandro
reforçou tal pedido, opinando que se já há documentação sendo redigida, deve ser
apresentada à plenária o quanto antes. A Chefe de Gabinete se comprometeu a
encaminhar o conjunto de documentos em forma de minuta, para apreciação
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preliminar e como forma de esclarecimento. ORDEM DO DIA: (1) CONCURSOS
E  PSSs  -  Submetidas  as  planilhas,  em  votação  por  contraste  visual,  os(as)
conselheiros(as)  aprovaram por  unanimidade:  -  a  abertura  de Concursos  Públicos
(Campus/Área-Subárea/Regime/Vagas):  ♦ São Paulo:  ◊  Farmacologia/  Farmacologia
Bioquímica e Molecular/DE/1; ◊ Neurologia e Neurocirurgia/ Neurologia Clínica/40h/1;
♦ Baixada Santista: ◊ Psicologia/ Psicanálise/ Trabalho em Saúde/DE/1. - a abertura de
Processos  Seletivos  Simplificados  (Campus/Área-Subárea/Regime/Vagas):  ♦  São
Paulo: ◊ Saúde Coletiva/ Política, Planejamento e Gestão em Saúde/4-h/1; ◊ Ciências
Biológicas/ Morfologia, biologia do desenvolvimento, embriologia/40h/1; ♦ Osasco: ◊
Economia/Introdução à Economia/40h/1. ? a homologação dos resultados de Concursos
Públicos  (Campus/Área-Subárea/Regime/Vagas/Aprovados):  ♦  Osasco:  ◊  Economia/
Desenvolvimento Econômico: Urbano e Ambiental/De/1/1° Beatriz Macchione Saes; ◊
Direito/  Direito  Processual  Civil/DE/1/1°  Lia  Carolina  Batista  Cintra,  2°  André  de
Freitas Iglesias; ◊ Ciências Atuariais/ Atuária Aplicada/40h/1/ Não houve candidato
habilitado;  ◊  Relações  Internacionais/  Pensamento  Político  e  Política
Internacional/DE/1/1° Carolina Silva Pedroso, 2° Raissa Wihby Ventura; ♦ Baixada
Santista: ◊ Psicologia/ Psicologia Jurídica/DE/1/1° Adriana Eiko Matsumoto, 2° Raquel
Baptista Spaziani, 3° Cassia Maria Rosato; ◊ Serviço Social/ Políticas Sociais e Serviço
Social/DE/1/1º  Joana  das  Flores  Duarte;  2º  Marcia  Campos  Eurico;  3º  Francisca
Rodrigues de Oliveira Pini;  4º Rosiran Carvalho de Freitas Montenegro; 5º Maria
Natalia Ornelas Pontes Bueno Guerra. - a homologação dos resultados de Processos
Seletivos Simplificados (Campus/Área-Subárea/Regime/Vagas/Aprovados): ♦ Osasco: ◊
Ciências Atuariais/ Direito Previdenciário/40h/1/ Não houve candidato habilitado; ♦
Baixada Santista:  ◊  Fisioterapia/  Fisioterapia Neurofuncional da Criança e Estágio
Supervisionado em Fisioterapia Neurofuncional da Criança/40h/1/1° Erika Christina
G o u v e i a  e  S i l v a .  -  o  c a n c e l a m e n t o  d e  C o n c u r s o  P ú b l i c o
(Campus/Área/Subárea/Encaminhamento): ♦ São Paulo: ◊ Farmacologia/ Farmacologia
Bioquímica  e  Molecular/Reabertura  do  Concurso  Público  com  a  mudança  dos
requisitos.  (2)  REDISTRIBUIÇÃO  -  Processo  Sei  23089.111068/2019-21  -  O
Presidente explicou que o procedimento foi realizado conforme as conforme as normas
e consultou a plenária. Alguns conselheiros(as) se preocuparam com o que vem sendo
anunciado  pelo  governo  federal,  no  tocante  à  diminuição  ou  até  suspensão  de
contratações de servidores(as) públicos(as) federais, fazendo com que a Unifesp e
outras IFES tenham número reduzido de vagas disponíveis e o fato de não haver
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reposição automática dos códigos de vagas. Terminaram recomendando cautela para
lidar com as transferências que, possivelmente, também por razões orçamentárias,
devessem ser revistas. Outros(as) demonstraram inquietação com a conjuntura e o
desconforto com a ideia de a crise orçamentária forçar a universidade a buscar pelo
que é mais barato, em vez de primar pela qualidade e experiência ou até ter que
reduzir ou suspender atividades. O conselheiro Murched esclareceu que as vagas são
debitadas  do  quantitativo  de  vagas  disponíveis  independentemente  do  modo  de
ingresso.  Assinalou  que  a  realização  de  concurso  é  mais  onerosa  do  que  a
redistribuição ou remoção e as conselheiras dos campi relacionados aos casos de
redistribuição e remoção em tela, justificaram os respectivos processos de avaliação
ocorridos e a forma responsável com que se chegou às decisões ora submetidas ao
Consu.  Em  votação  por  contraste  visual,  foi  homologado  o  pedido  de
redistribuição de Maria Eugênia Batista, da Universidade Federal de Lavras
(UFLA), para a Unifesp, campus Guarulhos, com cessão de código de vaga.
Foram registradas três abstenções e um voto contrário. (3) REMOÇÃO - Processo SEI
23089.119392/2019-71 - Entendendo que a discussão contemplava ambos os pontos, a
votação por contraste visual foi realizada em conjunto com o item anterior e, dessa
forma, foi igualmente homologada  a remoção por decisão judicial de Bruno
Fiorelini Pereira da Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB), para a
Unifesp, campus Diadema, com cessão de código de vaga, com o registro das
mesmas três abstenções e o voto contrário. (4) CAD - Processo SEI 107549/2019-71 -
Em  votação  por  contraste  visual,  foi  unanimemente  aprovada  a  substituição  de
membro suplente da Comissão de Avaliação de Desempenho para promoção à classe
de professor associado (CAD), representante do campus São José dos Campos: Profa.
Dra. Eliandra de Sousa Trichês, no lugar do Prof. Dr. Márcio Porto Basgalupp. (5)
CPPD – Processo SEI 02389.121119/2019-14 - Em votação por contraste visual, foi
unanimemente  homologada  a  indicação  da  Profa.  Dra.  Luciana  Chagas
Caperuto, como representante titular do Consu na Comissão Permanente do
Pessoal  Docente  (CPPD),  em  substituição  à  professora  aposentada  Dra.  Yara
Michelacci. E, ainda, o Prof. Dr. Manoel de Jesus Simões como suplente. (6) CRD
-  O  Presidente  explicou  o  adiamento  do  item,  tendo  em vista  a  necessidade  de
avaliação de outros processos que estão em poder da Câmara Recursal Disciplinar
(CRD), que deve transferir e adicionar procedimentos para a nova composição. Ele
solicitou que os membros refletissem sobre o interesse em se candidatarem para a
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comissão que está se renovando. Com a palavra, o conselheiro Djalma, Presidente da
CRD, explanou que a câmara é o último recurso disponível ao(à) servidor(a) diante de
processo de denúncia de irregularidade. Reportou que a atual composição analisou
nove processos e ainda tem em mãos três, que serão apresentados juntos na sessão
subsequente.  Ele informou serem necessários quatro novos(as)  membros docentes
para a recomposição da comissão, e que a presidência deve ser exercida por professor
titular. Ele próprio se ofereceu para recondução. O conselheiro Maurício lamentou a
longa espera para tratar de um tema que interessa aos(às) seus(uas) representados(as)
TAEs e o adiamento. Apontou que a postergação da decisão causa elevado estresse às
pessoas se veem envolvidas em investigação há mais de sete anos e muito desgaste
para todos(as) os(as) demais servidores(as) que ficam também apreensivos(as). Disse
recear resultados inesperados, opinando que o arquivamento seria a melhor solução
para a questão que, independentemente do número de envolvidos(as) deve ser justa. A
conselheira Sinara, revelou já ter participado da CRD e disse conhecer e entender o
ritmo dos trabalhos. Ela declarou que grande parte dos(as) servidores(as) TAEs não
compartilha  a  opinião  do  colega  que  defendeu  o  arquivamento  do  processo.  O
Presidente  explicou  a  complexidade  do  caso  envolvendo  mais  de  quatrocentos
servidores(as), garantindo não haver postergação, mas, adequação dos procedimentos,
e reafirmando o compromisso da gestão com a lisura e a justiça. O conselheiro Djalma
disse que não haverá novo julgamento, uma vez que os pareceres estão concluídos.
Mas, disse entender que o processo em questão perde o sentido diante da notícia de
assinatura do acordo compartilhada naquela mesma manhã. Falou da extensão do
trabalho  resultante  de  sete  processos  desmembrados  pela  Comissão  Processante
Permanente (CPP) envolvendo 400 servidores(as). Detalhou que a CRD recebeu os
volumes em meados de 2019 e teve o compromisso de ler cuidadosa e rapidamente
tudo. Concordou que a situação é estressante, mas defendeu que todos os trâmites são
necessários, incluindo o direito ao contraditório e, por isso, leva tempo. Defendeu não
se tratar de postergação, mas de zelo com as recomendações legais. O Presidente,
então, reservou a discussão para o momento de entrega dos trabalhos da CRD em
sessão  pos ter ior .  (7)  PAINT  2020/RAINT  2019  -  Processo  SEI
23089.101937/2020-17 - O Sr. Douglas Renato Pinheiro, diretor da Auditoria Interna
(Audin), apresentou os objetivos traçados no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT)
para 2020, explicou as áreas monitoradas e demonstrou o histórico de recomendações,
destacando o declínio no número de apontamentos da Controladoria Geral da União

273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301
302
303
304
305
306



Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo

Conselho Universitário

Rua Sena Madureira, 1500 - 5º andar - CEP: 04021-001 - São Paulo / SP
Tel:(11)5083-2120 (11) 5084-4079

e-mail: reitoria@unifesp.br
10 / 12

UNIFESP Código de Segurança
b6c81dfaa0412a21e3f8ba2cc1950bcc971f9a13

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
25/06/2020 08:19:29

(CGU) que, de 31 em 2018, caiu para 10. Detalhou o Plano de Trabalho e expôs o
Relatório Anual de Auditoria Interna (RAINT) do ano de 2019. Encerrou a exposição
convidando a plenária, se referindo aos membros mais antigos que pudessem opinar
sobre  os  serviços  de  auditoria  que  vinham  sendo  prestados,  a  responder
anonimamente breve pesquisa de satisfação relacionada ao Programa de Gestão e
Melhoria da Qualidade apreciado. Foram distribuídos formulários, cujo teor já havia
sido encaminhado antecipadamente aos(às) conselheiros(as), de modo que as cinco
questões eram de fácil e rápido preenchimento. Uma urna fechada foi colocada na
saída do salão, para que fossem voluntariamente depositadas as cédulas. O Diretor da
Audin, depois de receber cumprimentos de alguns(mas) conselheiros(as), agradeceu
dizendo que o sucesso do trabalho da Auditoria Interna é o sucesso da Universidade. O
Presidente lembrou que o questionário visa melhorar as estratégias da auditoria para
prevenção de riscos e que seu preenchimento espontâneo. Assinalou que a queda no
número de recomendações sinaliza a conduta da Universidade de trabalhar dentro da
conformidade e com a preocupação constante de melhorar seus processos, buscando
resultados mais eficientes e seguros. Agradeceu o trabalho do grupo de auditores ali
presente e submeteu os documentos ao colegiado que, apreciou o Relatório Anual
das Atividades de Auditoria Interna (RAINT 2019), o Programa de Gestão e
Melhoria da Qualidade e o Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT 2020) e,
em regime de votação por contraste visual,  aprovou por unanimidade. (8)
NOVOS  CURSOS  DE  GRADUAÇÃO  -  Processo  SEI  23089.101536/2020-76  -  O
conselheiro Fernando explicou a necessidade do estabelecimento de critérios para a
expansão e, consequentemente, detalhamento e definição de fluxos para as propostas
de implantação de novos cursos de graduação. Relatou que, após ampla discussão nos
conselhos  centrais,  a  Pró-Reitoria  de  Graduação  (ProGrad)  e  a  Pró-Reitoria  de
Planejamento  (ProPlan)  aprimoraram  os  fluxos  estabelecidos  pelo  Plano  de
Desenvolvimento Institucional (PDI). Realizou apresentação destacando a exigência de
projeto  pedagógico  preliminar  e  justificativa,  a  fixação  de  calendário  para
apresentação de pedido para abertura de cursos,  dentre outras características.  A
conselheira Magali apresentou dúvidas com relação às propostas de novos cursos da
Universidade Aberta do Brasil (UAB), cujo fluxo vigente acaba por excluir as instâncias
preliminares das modificações aplicadas às propostas em estágios mais avançados. O
conselheiro Fernando respondeu que todos os cursos vinculados à ProGrad serão
contemplados pelas regras que estavam sendo ali submetidas e confirmou que a ideia
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é que o processo seja dialógico, pressupondo retorno às instâncias anteriores em casos
de reformulação. Dirimidas as dúvidas sobre propostas duplicadas e a respeito da
eventual diminuição de cursos, ele encerrou a apresentação recebendo cumprimentos
e assegurando que o documento pretende ser instrumento de análise de contexto e
decisão coletiva sobre a relevância e a pertinência da criação de novos cursos, união
de forças para o crescimento consciente da Universidade. Em regime de votação por
contraste visual, a proposta de resolução que estabelece critérios e fluxo para
a  criação  de  novos  cursos  de  graduação  na  Unifesp  foi  aprovada  por
unanimidade.  Então,  o  conselheiro  Pedro  pediu  a  palavra  para  convidar  os(as)
conselheiros(as) para formarem Grupo de Trabalho para avaliar a nova proposta do
programa “Future-se”, de modo que a instituição esteja preparada quando da sua
tramitação, como havia sido aventado anteriormente. Não havendo interessados(as),
ficou  combinado  que  o  próprio  conselheiro  elaborará  apresentação  dos
principais pontos e, então, será formado o GT que esmiuçará a questão. Por
fim, o Presidente registrou boas-vindas ao Dr. Murillo Giordan Santos, que assume a
Chefia da Procuradoria Federal junto à Unifesp, em razão do desligamento do Dr.
Reginaldo Fracasso. O Dr. Murillo agradeceu a manifestação de acolhida da mesa e de
vários conselheiros(as), discursando brevemente a respeito da responsabilidade que
estava assumindo, enfatizando seu compromisso com o serviço público e seu apoio ao
ensino público.  Se colocou à disposição do Consu e declarou admiração pelo seu
antecessor. A plenária também externou agradecimentos ao Dr. Reginaldo Fracasso e
quis registrar em ata voto de louvor. O Presidente enalteceu seu profissionalismo e
contribuição inestimável e inscreveu os agradecimentos da gestão. Então, leu em voz
alta  a  carta  da  Reitora  endereçada  ao  Procurador  que  se  despede:  “Nota  de
Agradecimento da Unifesp ao Dr. Reginado Fracasso: ‘Em sessão do Consu da Unifesp
de 12 de fevereiro, a Reitora e o Vice-Reitor, desejam agradecer ao Dr. Reginaldo
Fracasso pelos  excelentes  serviços  prestados como Procurador  Chefe  da Unifesp.
Queremos registrar seu trabalho responsável e atento durante quatro anos em nossa
instituição. O Dr. Reginaldo esteve como Procurador Chefe por duas ocasiões, em
fases distintas da nossa Universidade, trazendo contribuições para o bom andamento e
para a segurança jurídica. No período mais recente, a Unifesp cresceu e se expandiu,
teve dificuldades de adequações a esse crescimento e o Dr. Reginaldo colaborou para
que  essa  fase  pudesse  acontecer  de  maneira  condizente  e  dentro  da  legislação.
Queremos também salientar  a  sua importante contribuição para a  formatação do

341
342
343
344
345
346
347
348
349
350
351
352
353
354
355
356
357
358
359
360
361
362
363
364
365
366
367
368
369
370
371
372
373
374



Ministério da Educação
Universidade Federal de São Paulo

Conselho Universitário

Rua Sena Madureira, 1500 - 5º andar - CEP: 04021-001 - São Paulo / SP
Tel:(11)5083-2120 (11) 5084-4079

e-mail: reitoria@unifesp.br
12 / 12

UNIFESP Código de Segurança
b6c81dfaa0412a21e3f8ba2cc1950bcc971f9a13

Desenvolvimento DTI Sistema GESCON
25/06/2020 08:19:29

último Estatuto, dos regimentos, das normativas, novas resoluções e políticas, além da
defesa da Unifesp junto ao Ministério da Saúde e inúmeras conciliações e ações junto
ao Ministério Público Federal (MPF), onde a Unifesp se destacou como instituição
propositiva. Destacamos a maneira ponderada e tranquila, sempre na busca do melhor
interesse público, ao longo de todos esses processos. Agora, o Dr. Reginaldo segue
novos rumos e novas etapas. Enviamos votos de muito sucesso em sua caminhada.
Agradecemos por todo o seu trabalho em prol da Universidade Pública e do Serviço
Público em nosso país.’”. Nada mais havendo a tratar, eu, Maristela Bencici Feldman,
lavrei a presente ata que, após aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente.

 
 
 
 

 Nelson Sass
Vice-reitor

Presidente do Conselho Universitário em exercício

 
 
 
 

 Maristela Bencici Feldman
Secretária do Conselho Universitário
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